
 20 – sábado, 18 de Fevereiro de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .106, de 14 de fevereiro de 2023, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .673, de 10 de dezembro de 2021, que aprova o Projeto otimizaSuS 
vinculado ao Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais – valora Minas e dá outras providências .
rESoLvE:
Art . 1º - Alterar o artigo 7º da resolução SES/MG nº 7 .925, de 10 de 
dezembro de 2021, que vigorará com a seguinte redação:
“Art . 7º
[ . . .]
§8º - No momento de monitoramento previsto para o período de 
novembro e dezembro de 2023, caso o beneficiário não tenha cumprido 
as metas pactuadas, os valores referentes as parcelas variáveis ficarão 
sujeitos à devolução no processo de prestação de contas. Para os 
beneficiários do Grupo 2 (que já possuíam a metodologia implantada 
anteriormente ao Projeto otimizaSuS), no período de monitoramento 
previsto para março/2024, o mesmo procedimento de devolução na 
prestação de contas será observado, em virtude da antecipação no 
Repasse 4 (...)” (nr). 
Art . 2º - Alterar o Anexo v e Anexo vI da resolução SES/MG nº 7 .925, 
de 10 de dezembro de 2021, nos temos dispostos nos Anexos I e II 
desta resolução .
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se deve 
à necessidade de estabelecer cronograma de repasse e monitoramento 
distinto, referente a implantação do eixo vinculado à Metodologia de 
Grupos de Diagnósticos Relacionados, para os hospitais contemplados 
na 1ª onda do otimizaSuS e que já possuíam a metodologia implantada 
antes do projeto (Grupo 2 da resolução SES-MG nº 7 .925/2021) . 
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExoS I E II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .603, DE 14 DE 
FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br ) . 
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .093, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 . 

Aprova a habilitação/qualificação de 15 (quinze) Leitos de Retaguarda 
para a rede de urgência e Emergência, unidade de Cuidados 
Prolongados (uCP), para o Hospital Nossa Senhora da Saúde - CNES 
2761203, do município de Diamantina- Macrorregião Ampliada de 
Saúde Nordeste - Jequitinhonha no âmbito do Sistema Único de Saúde 
do Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que constitui a 
área de urgência e Emergência como um importante componente da 
assistência à saúde;
- a Portaria nº 1 .600, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política 
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às 
urgências no Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria nº 2 .395, de 11 de outubro de 2011, que organiza o 
Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria nº 2 .809, de 07 de dezembro de 2012, que estabelece a 
organização dos Cuidados Prolongados para retaguarda à Rede de 
Atenção às Urgências e Emergências (RUE) e às demais Redes 
Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SuS);
- a Portaria nº 1 .683, de 8 de agosto de 2014, que aprova o Componente 
Hospitalar da Etapa Iv do Plano de Ação regional da rede de Atenção 
às Urgências e Emergências de Minas Gerais e Municípios e aloca 
recursos financeiros para sua implantação - Bloco da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
- a Portaria de Consolidação nº 01, de 28 de setembro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .670, de 06 de dezembro de 2013, 
que aprova a rede de urgência e Emergência da região Ampliada de 
Saúde Nordeste-Jequitinhonha no âmbito do Sistema Único de Saúde 
do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .316, de 03 de fevereiro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 1 .670, de 6 de dezembro de 2013, que aprova a rede de urgência e 
Emergência da região Ampliada de Saúde Nordeste-Jequitinhonha no 
âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Pactuação da CIB Micro: Diamantina Ad referendum nº 606, que 
trata da Pactuação ad referendum da habilitação de 15 (quinze) leitos 
para a unidade de Cuidados Prolongados (uCP) para o Hospital Nossa 
Senhora da Saúde - CNES 2761203, do município de Diamantina;
- o déficit de Leitos de Retaguarda de Cuidados Prolongados na 
Macrorregião Nordeste- Jequitinhonha;
- a relevância assistencial dos Leitos de retaguarda de Cuidados 
prolongados para a continuidade do cuidado na rede de urgência e 
Emergência;
- que os Leitos de retaguarda de Cuidados Prolongados tem seu 
objetivo em comum com o desenho do Plano de Ação regional no que 
tange à ampliação e organização do acesso humanizado e integral dos 
usuários em situações de urgência e emergência através da integração 
de todos os componentes e serviços de saúde de forma ágil e adequada, 
priorizando as Linhas do Cuidado Cardiovascular, Cerebrovascular e 
Traumatológica;
- a Nota técnica nº 65, da Coordenação de Atenção à Saúde de parecer 
favorável à Pactuação ad referendum da habilitação de 15 (quinze) leitos 
para a unidade de Cuidados Prolongados (uCP) para o Hospital Nossa 
Senhora da Saúde - CNES 2761203, do município de Diamantina;
- a Ata da 34º reunião do Comitê Gestor regional da rede de urgência 
e Emergência das Macrorregiões de Saúde Nordeste/Jequitinhonha de 
03 de novembro de 2022;
- o ofício nº 016/2022, de 09 de novembro de 2022, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde regional Diamantina - CoSEMS/
MG; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art. 1º - Fica aprovada a habilitação/qualificação de 15 (quinze) Leitos 
de Retaguarda para a Rede de Atenção às Urgências, em Unidade 
de Cuidados Prolongados (uCP), para o Hospital Nossa Senhora da 
Saúde - CNES 2761203, do município de Diamantina - Macrorregião 
Ampliada de Saúde Nordeste - Jequitinhonha no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais .

Art. 2º - O custeio referente à habilitação/qualificação dos 15 (quinze) 
Leitos de Retaguarda para a Rede de Atenção às Urgências em Unidade 
de Cuidados Prolongados (uCP) deverá ser realizado com Fonte 
Federal, após publicação de Portaria específica do Ministério da Saúde, 
e repassado (diretamente pelo FES) ao Fundo Municipal de Saúde de 
Minas Novas .
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 . 
FáBIo BACCHErETTI vITor SECrETárIo DE ESTADo 

DE SAÚDE E CoorDENADor DA CIB-SuS/MG
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .096, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 .

Pactua no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 
Gerais os critérios para distribuição dos insumos utilizados nas práticas 
de acupuntura e auriculoterapia, para realização das atividades de 
práticas integrativas e complementares em saúde . 
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação n° 02, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a resolução SES/MG nº 1 .885, de 27 de maio de 2009, que aprova a 
Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares (PEPIC);
- a resolução SES/MG nº 7 .609, de 21 de julho de 2021, que atualiza a 
Política Estadual de Atenção Primária à Saúde (APS) de Minas Gerais 
– PEAPS/MG;
- a resolução CES-MG nº 072 de 14 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para 
o quadriênio 2020-2023 (PES), durante a 556ª reunião ordinária do 
CES-MG, realizada no dia 14 de dezembro de 2020;
- a necessidade de fortalecer a oferta de Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde (PICS) como estratégia potencializadora 
das ações de cuidados individuais e coletivas de promoção da saúde, 
prevenção e recuperação de saúde, com ênfase na escuta acolhedora, no 
desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração do ser humano 
com o meio ambiente e a sociedade; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art . 1º - Ficam aprovados, no âmbito do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais, os critérios para distribuição dos insumos 
utilizados nas práticas de acupuntura e auriculoterapia para realização 
das atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
na Atenção Primária à Saúde, no estado de Minas Gerais, conforme 
normas técnicas estabelecidas no Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .096, DE 14 
DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .094, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 . 

 Aprova as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do Programa Nacional de Gestão de Custos 
(PNGC) nas unidades de Pronto Atendimento – uPA 24h e dá outras 
providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação GM/MS n° 01, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .278, de 10 de dezembro de 2020, 
que aprova a atualização das regras gerais para implantação, execução, 
acompanhamento, controle e avaliação do Programa uPA 24 horas do 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .356, de 17 de março de 2021, que 
aprova alteração da Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .278, de 10 de 
dezembro de 2020, que aprova a atualização das regras gerais para 
implantação, execução, acompanhamento, controle e avaliação do 
Programa uPA 24 horas do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .732, de 16 de fevereiro de 2022, 
que aprova alteração da Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .278, de 10 
de dezembro de 2020, que aprova a atualização das regras gerais para 
implantação, execução, acompanhamento, controle e avaliação do 
Programa uPA 24 horas do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .759, de 22 de março de 2022, que 
aprova alteração da Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .278, de 10 de 
dezembro de 2020, que aprova a atualização das regras gerais para 
implantação, execução, acompanhamento, controle e avaliação do 
Programa uPA 24 horas do Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 7 .332, de 10 de dezembro de 2020, que 
atualiza as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do Programa uPA 24 horas do Estado de Minas 
Gerais;

- a resolução SES/MG nº 7 .443, de 17 de março de 2021, que altera a 
resolução SES/MG nº 7 .332, de 10 de dezembro de 2020, que atualiza 
as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, controle 
e avaliação do Programa uPA 24 horas do Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 8 .027, de 16 de fevereiro de 2022, que 
altera a resolução SES/MG nº 7 .332, de 10 de dezembro de 2020, que 
atualiza as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do Programa uPA 24 horas do Estado de Minas 
Gerais;
- a resolução SES/MG nº 8 .066, de 22 de março de 2022, que altera a 
resolução SES/MG nº 7 .332, de 10 de dezembro de 2020, que atualiza 
as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, controle 
e avaliação do Programa uPA 24 horas do Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de incremento no incentivo financeiro de custeio 
estadual repassado às Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) de 
Minas Gerais;
- a necessidade identificada de: (i) melhorar o acesso às informações e 
promover a cultura de gestão de custos nas uPAs 24h; (ii) instituir como 
prática a análise do impacto das políticas públicas, numa perspectiva 
de gestão dos investimentos realizados; (iii) manter a configuração 
da unidade por centro de custos, de forma padronizada e estruturada; 
(iv) otimizar a utilização de recursos com foco no aprimoramento dos 
processos de trabalho das uPAs 24h; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art . 1º - Ficam aprovadas as regras gerais para implantação, execução, 
acompanhamento, controle e avaliação do Programa Nacional de 
Gestão de Custos (PNGC) para as unidades de Pronto Atendimento – 
uPAs 24h, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 . 
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG 

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .094, DE 14 
DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .595, DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 . 
 Dispõe sobre a implantação do Programa Nacional de Gestão de 
Custos (PNGC) nas unidades de Pronto Atendimento – uPA 24h e dá 
outras providências .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .094, de 14 de fevereiro de 2023, que 
aprova as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do Programa Nacional de Gestão de Custos 
(PNGC) nas unidades de Pronto Atendimento – uPA 24h e dá outras 
providências .
rESoLvE:
 Art . 1º - Incentivar a implantação o Programa Nacional de Gestão de 
Custos (PNGC), instituído pela Portaria GM/MS nº 55, de 10 de janeiro 
de 2018, nas unidades de Pronto Atendimento (uPA 24h), nos termos 
desta resolução .
 § 1º - o PNGC é uma estratégia do Ministério da Saúde a ser 
implementada com vistas a qualificar a gestão de custos e melhorar 
a eficiência na alocação e na gestão dos recursos financeiros das 
uPAs 24h . o Programa compreende um conjunto de ações que têm 
por finalidade a promoção da gestão de custos no âmbito do Sistema 
Único de Saúde, sendo uma importante ferramenta da gestão pública, 
essencialmente criada para suprir a ausência de informação de custo nas 
instituições públicas de saúde, exclusivamente as responsáveis pelas 
prestações de serviços finais ao usuário.
 § 2º - As ações a serem desenvolvidas no processo de implantação do 
PNGC deverão ser discutidas no âmbito do Comitê Gestor regional de 
urgência e Emergência que é caracterizado por ser um espaço formal de 
discussão e implementação das adequações permanentes do Sistema de 
Atenção Integral às Urgências, dentro das diretrizes estabelecidas pela 
rede de urgência e Emergência (ruE) estadual, conforme previsto na 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .288, de 16 de março de 2016 .
 Art. 2º - O PNGC tem como objetivo específico fomentar a utilização 
de uma metodologia padronizada para o cálculo detalhado dos 
custos dos serviços prestados dos setores/unidades que compõem os 
estabelecimentos de saúde e, consequentemente, melhoria da gestão de 
recursos disponíveis .
 § 1º - Para atingir o objetivo disposto no artigo supracitado, são ofertadas 
capacitações e acompanhamento técnico presencial e/ou remoto, apoio 
integral na implementação e qualificação das informações em gestão de 
custos do Programa, bem como disponibilização e treinamento do uso 
do Sistema de Apuração e Gestão de Custos do SuS (APurASuS) .
 § 2º - o APurASuS é um sistema de informação desenvolvido pelo 
Ministério da Saúde para auxiliar no processo de apuração e gestão de 
custos em distintas unidades de Saúde do SuS, de forma padronizada 
e estruturada .
 § 3º - As informações provenientes da utilização do APurASuS 
permitem:
 I - na perspectiva do usuário dos serviços de saúde, maior transparência 
na utilização dos recursos;
 II - para as uPAs 24h, conhecer o custo total de cada um dos seus 
setores/unidades, a composição desses custos, bem como o custo médio 
dos serviços prestados; e
 III - para os gestores, além de maior disponibilidade de informações 
qualificadas e estruturadas para uma análise conjunta ou individualizada 
do serviço ambulatorial, subsidia o processo de gestão dos recursos 
disponíveis .
 Art. 3º - As disposições desta Resolução se aplicam às 67 (sessenta e 
sete) uPAs 24h dispostas no Anexo I e II desta resolução .
 § 1º - A implantação do PNGC ocorrerá de maneira gradativa, a saber:
 I - Primeiro ciclo, conforme anexo I;
 II - Segundo ciclo, conforme anexo II;
 § 2° - O início do segundo ciclo fica condicionado a finalização das 
atividades do primeiro ciclo, conforme disponibilidade do Ministério 
da Saúde .
 § 3º - A adesão ao Projeto se dará por meio do preenchimento do 
Termo de Adesão padrão contido no Anexo III, conforme cronograma 
e orientações, específicas para cada eixo, observadas as seguintes 
considerações:
 I - o termo de adesão deverá ser enviado diretamente pelo Município ao 
Ministério da Saúde, com cópia para a SES-MG, conforme orientações 
contidas nos Anexo III e Iv;
 II - o termo de adesão deve ser enviado, impreterivelmente, em até 10 
(dez) dias após publicação desta Resolução;
 III - O repasse do incentivo está condicionado à assinatura do Termo de 
Compromisso no Sistema de Gerenciamento de resoluções Estaduais 
de Saúde (SiG-rES) ou sistema similar, conforme cronograma de 
implementação disposto no anexo Iv .
 § 4º - A progressão das etapas de cada ciclo ficará condicionada à 
finalização da etapa anterior, conforme disposto no Anexo IV.
 § 5º - Ao aderirem ao PNGC, os beneficiários (UPAs 24h) e suas 
correspondentes secretarias municipais de saúde, em consonância com 
a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Nº 13 .709, de 14 de agosto de 
2018 com redação dada pela Lei nº 13 .853, de 08 de julho de 2019), 
concordam em conceder ao usuário holding SES-MG acesso a todas 
as informações geradas .

 § 6º - As informações disponibilizadas pelo sistema deverão estar 
disponíveis para análise do Comitê Gestor regional de urgência e 
Emergência .
 Art. 4º - O valor do incentivo financeiro destinado à implantação do 
PNGC perfaz o montante de r$2 .680 .000,00 (dois milhões seiscentos 
e oitenta mil reais) e correrá a conta da dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .157 .4461 .0001334141 10 .1 .
 § 1º - Fica estabelecido o valor de r$ 40 .000,00 (quarenta mil reais) 
para cada uPA 24h, em quatro parcelas, sendo a primeira no ato da 
adesão e assinatura de Termo de Compromisso, e as outras três parcelas 
após cumprimento das metas, conforme monitoramento descrito no 
Anexo v .
 § 2º - O incentivo financeiro de que trata esta Resolução será repassado 
aos beneficiários mediante a formalização de Termo de Compromisso 
no SiG-rES, ou outro sistema informatizado disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), observada a legislação 
aplicável .
 § 3º - os instrumentos contratuais deverão ser assinados no prazo 
de 7 (sete) dias, a contar da data de sua disponibilização no sistema, 
facultada à SES/MG a prorrogação do prazo pelo mesmo período, por 
ato do Secretário de Estado de Saúde .
 § 4º - Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior, o beneficiário 
deixará de fazer jus ao incentivo e o instrumento contratual ficará 
indisponível para assinatura, após bloqueio no sistema.
 Art. 5º - O incentivo financeiro de que trata o Art. 4° deverá ser 
aplicado pelas uPAs 24h para consecução dos objetivos do Projeto e 
será repassado através do Fundo Estadual de Saúde (FES) ao Fundo 
Municipal de Saúde (FMS), em observância ao Decreto nº 45 .468, de 
13 de setembro de 2010 .
 § 1º - O recurso financeiro a ser repassado deverá ser recebido e 
movimentado em conta bancária específica do Programa UPA 24h.
 § 2º - os municípios em que o PNGC já esteja implantado ou iniciado, 
farão jus ao incentivo financeiro de que trata o Art. 4°, sendo este 
disponibilizado em acordo ao cumprimento das etapas do cronograma 
dos demais municípios com projeto em fase de iniciação .
 § 3º - No caso de PNGC já implantado ou iniciado, fica facultada a 
participação no curso, entretanto, para receber as demais parcelas, 
é obrigatória a participação nas reuniões e demais ações com os 
beneficiários do ciclo.
 Art . 6º – os indicadores de monitoramento de desempenho, as etapas 
de implantação do PNGC e, conseguinte, cálculo das parcelas as quais 
as uPAs 24h fazem jus constam nos Anexos Iv, v e vI .
 § 1º - As etapas de implantação serão monitoradas conforme 
cronograma detalhado no Anexo Iv dessa resolução e o resultado do 
monitoramento incidirá sobre os pagamentos .
 § 2 º- Caso o beneficiário receba a primeira parcela do incentivo e não 
participe da Etapa 3 do anexo Iv - “Participação no Curso Aplicado 
de Gestão de Custos” do programa, o recurso financeiro deverá ser 
devolvido ao FES .
 § 3º – O desempenho dos beneficiários no cumprimento dos indicadores 
e metas pactuados será acompanhado pelo SiG-rES, ou outro sistema 
informatizado disponibilizado pela SES/MG, observado o disposto na 
resolução SES/MG nº 7 .094/2020 .
 Art. 7º – Os beneficiários devem manter arquivados os documentos 
que comprovam a utilização e gestão dos recursos públicos repassados 
pelo FES, conforme preconiza o art . 25 do Decreto Estadual n .º 
45 .468/2010 .
 § 1º – Constatadas irregularidades no cumprimento do termo, o 
processo será baixado em diligência pela SES, sendo fixado prazo 
de trinta dias para apresentação de justificativas, alegações de defesa, 
documentação complementar que regularize possíveis falhas detectadas 
ou a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente, 
sob pena da instauração de tomada de contas especial, em atendimento 
ao art . 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008 .
 § 2º – o ente federado ou a instituição deverá manter os documentos 
relacionados ao Termo de Compromisso pelo prazo de dez anos, contado 
da data em que foi aprovado o processo de prestação de contas .
 Art . 8º – As demais disposições contidas no Decreto Estadual nº 
45 .468/2010 e nas resoluções SES/MG nº 4 .606/2014 e 7 .094/2020 
deverão ser observadas .
 Art . 9º – Cabe aos Comitês Gestores regionais de urgência e 
Emergência o acompanhamento do desempenho dos beneficiários e a 
consecução dos objetivos do PNGC nas uPAs 24h, conforme diretrizes 
estabelecidas por esta resolução .
 Art . 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 . 
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE 

ANExoS I, II, III, Iv, v E vI DA rESoLuÇÃo CIB-SuS/MG 
Nº 8 .595, DE 14DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio 
eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA-rETIFICA
Retifica o Ato de 24/05/2022, referente ao Afastamento Preliminar a 
Aposentadoria dos servidores: MASP . 292 .222-7 Edimar Tadeu de 
oliveira, MASP . 914 .431-2 Geraldo Elias Carneiro Filho, onde-se lê; 
 . . . . Nos termos doArtigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . I, do ADCT/89, 
acrescentado pela EC 104/20, Aposentadoria Integral, leia-se;  . . .Nos 
termos doArtigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . I, §5º do ADCT/89, 
acrescentado pela EC 104/20, Aposentadoria Integral .
Retifica o Ato de 18/01/2022, referente ao Afastamento Preliminar 
a Aposentadoria do servidor: MASP . 278 .455-1 Paulo Caixeta de 
Araújo, onde-se lê;  . . . . Nos termos doArtigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . 
I, do ADCT/89, acrescentado pela EC 104/20, Aposentadoria Integral, 
leia-se;  . . .Nos termos doArtigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . I, §5º do 
ADCT/89, acrescentado pela EC 104/20, Aposentadoria Integral .
Retifica o Ato de 20/11/2021, referente ao Afastamento Preliminar a 
Aposentadoria do servidor: MASP . 914 .869-3 Marcos Moreira de 
Carvalho, onde-se lê;  . . . . Nos termos doArtigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . 
I, do ADCT/89, acrescentado pela EC 104/20, Aposentadoria Integral, 
leia-se;  . . .Nos termos doArtigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . I, §5º do 
ADCT/89, acrescentado pela EC 104/20, Aposentadoria Integral . 
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .101, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023

Aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .631, de 17 de 
novembro de 2021, que aprova o Plano Estadual de Contingência para 
Enfrentamento das Arboviroses (PEC ArBo) para o Enfrentamento 
das Arboviroses Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela, para o 
período de dezembro de 2021 a novembro de 2023 e dá orientações 
para elaboração dos Planos Municipais de Contingência .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .544, de 22 de setembro de 2021, 
que aprova as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro, de 
forma complementar, para o enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela) no âmbito do Estado de Minas 
Gerais;
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